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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
RELATIVAS AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022

O INSTITUTO DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DE SERGIPE – IPESAÚDE, com sede na Rua Campos, 177 - São José, Aracaju/SE, CNPJ nº 
08.042.554/0001-63,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  encontra-se 
prorrogado  para  o  dia  22/12/2022  às  10h00min  o  prazo  para  entrega  de  envelopes 
relativos ao CHAMAMENTO PÚBLICO para prospecção do mercado imobiliário em Sergipe, 
visando futura locação de imóvel  comercial,  nos termos deste Edital  e seus Anexos, tendo 
como objeto a prospecção do mercado imobiliário  de Estância/SE,  com o fito  de viabilizar 
possível  futura  locação  de  imóvel  para  abrigar  provisoriamente  a  Unidade  Ipesaúde  de 
Estância, considerando que a data finda está para o dia 08/12/2022, feriado municipal em 
Aracaju, bem como que até a presente data não houve manifestação de interesse de 
pessoas físicas/jurídicas para participação no certame.

Aracaju, 5 de dezembro de 2022

Carlos Alberto Pereira da Costa Junior
Presidente de Comissão

Rua Campos, 177 - Bairro São José - Aracaju/SE - CEP: 49015-220 
Fone: (79) 3226-2828  ww.ipesaude.se.gov.br - 
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: YBD0-VCLD-PKHG-UDS3

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/12/2022 é(são) :
Carlos Alberto Pereira da Costa Junior - 05/12/2022 10:59:48


